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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

(Do Sr. FRANCO CARTAFINA) 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 4.119, DE 2020 

 

Institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem - BR 

do Mar e altera a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a 

Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, declaro que na votação nominal do DTQ 22 do PSDB – Destaque para votação em 

separado do §4º do artigo 10, constante do artigo 16 do substitutivo, realizada na Sessão 

Deliberativa (Virtual) do dia 07 de dezembro de 2020, iniciada as 23h39, votei SIM, pela 

manutenção do texto do relator. 

 

 

Sala das Sessões, em  07 de dezembro de 2020. 

 

Franco Cartafina 

Deputado Federal – PP/MG 
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